
PREFEITURA DE ASSIS 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .ludith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 9.203, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal n° 7.428, de 14 de 
setembro de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1°- Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial , nos termos do artigo 41 , inciso 11 , da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 09 
02 09 04 
08.244.0043.1710.0000 
1683 4.4.50.42.00 

FONTE DE RECURSO 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL- ALTA COMPLEXIDADE 
ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 
AUXILIOS 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
APLICAÇÃO 801 004 EMENDA PARL.DEP.RICARDO MADALENA 

100.000,00 

Totai.. .............................................................................................. R$ 100.000,00 

Art.2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
inciso 11 da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na receita 
(2429.99.0.1.00.04) através de repasse da Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
Social , durante o exercício de 2023. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de setembro 

Secretario Munici~ 
PublicadO.fiO D'~ 
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